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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Lei Complementar n. 316, de 28 de Junho de 2001.
Dá nova redação aos artigos 2° e 4° da Lei Complementar n." 307, de 26 de março de

2001

o Prefeito do Município de Leme, no uso de suas
atribuições legais, faz saber)que)'a Cí!pll,J:ade-Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei C0111plementllf:, ' ..
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, ",'.. ..Ari;lo~O~ig61°da:LeiComplementar n." 307,
de 26 de março de &001,passa a:Vi.gotarcoma seguinteredação: .

. . ';; '. .,.··A:ftigô7~~~ (>!'Ci'M"i~rc(lnselho Político do
Município será. eenstituido .piírtodos' os Ex-Prefeitos, Ex-Vice-Prefeitos e Ex-
Presidentes.daCârttal1l, nom~ldospeloP~efeito; Municipal por decreto e s~u
mandato terá duração de 02 (doi~)anos,perlnitidaaretondnção;"
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. '), .,." .;;"Ait)7°~QllftigO )4°.daLeiComplementar n." 307,
de 26 de março de 2001,pas~a avigorarcoma seguintetedaç~o:
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, ....., . "Artígo4° -Flca criado o cargo de Presidente
do CPM - Coi..1sel~lIpolítiçoMunicipal,sewre"~lun~tação,que será ocupado por
um ex-prefeit~,deÍivrenoDleStçãl)do i't,!Jfelto!Jmexe!c!cio:"

Art. 3°" Esta: Léi Complementar entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Le 28 de Junho de 2001.
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